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Sebrae apresenta pro-
jeto turístico em Socor-
ro. Pág. 02

Agricultores participam
de Dia de Campo sobre
cultivo de morango.
Pág. 03

Serviços de dedeti-
zação percorrem a ci-
dade.  Pág. 07

Cresce o atendimento no Telecentro Municipal

DESTAQUES
ATOS OFICIAIS

Recursos Hídricos: decreto dis-
põe sobre composição de comis-
são consultiva e de acompanha-
mento. Pág. 07

Tânsito: comunicado alerta so-
bre alteração de locais para es-
tacionamento. Pág. 06

CONDEMA: composta Diretoria
Executiva e Câmaras Técnica e
Social do Conselho para manda-
to de dois anos. Pág. 06

Prefeitura promove

caminhada contra a Dengue
A Prefeitura Municipal, através

dos Departamentos de Esporte e
de Saúde, estará realizando, no
dia 15 de novembro,
caminhada em com-
bate à dengue deno-
minada ‘Dengue
Nunca Mais’. A ativi-
dade terá sua con-
centração a partir
das 8h, em frente ao
Ginásio Municipal de
Esportes, e contará
com duas enfermei-
ras para medição de
pressão arterial. O percurso com-
preende as principais ruas da ci-
dade, com duração aproximada

de 40 minutos.
O Departamento de Esportes

espera grande adesão da popu-
lação ao evento. Ao
término da cami-
nhada, no Centro de
Lazer do Trabalha-
dor, ocorrerão diver-
sas atividades re-
creativas com brin-
quedos infláveis,
distribuição de algo-
dão doce e brindes,
além da presença
de enfermeiras e

agentes da vigilância epide-
miológica, que fornecerão orien-
tações de combate à dengue.

Departamento de Saúde realiza au-
diência pública e apresenta balan-
ço do 3º trimestre do ano. Pág. 07

Com o objetivo de oferecer
acesso à informática gratuitamen-
te, o Telecentro da Prefeitura Mu-
nicipal da Estância de Socorro
acaba de completar três meses de
funcionamento. Toda a população
pode utilizar os equipamentos e
ter acesso à Internet. O projeto, de
caráter educacional, permite aos
usuários adquirir  conhecimentos
em diversas áreas, efetuar pes-
quisas, acessar jornais, revistas e
páginas de notícias de qualquer
parte do mundo, receber ou envi-
ar e-mails e realizar cursos à dis-
tância. Também é permitido
digitar e imprimir  trabalhos esco-
lares.

O Telecentro é um projeto do
Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior em
parceria com o município. Situa-
do no Centro Cultural, funciona
durante toda a semana nos perío-
dos da manhã  e tarde.

O projeto vem registrando índi-
ces crescentes de utilização, o
que comprova sua contribuição
para a inclusão digital da popula-
ção. E o número de usuários ain-
da pode ser ampliado. Os interes-
sados devem ir ao local para efe-
tuar o seu cadastro. O sistema
gera uma senha individual, que
permite a cada pessoa  perma-
necer por até 1h30 utilizando o
equipamento sem interrupção.
Uma monitora acompanha o mo-
vimento e esclarece  as dúvi-
das dos freqüentadores.  Pág. 03

Usuários utilizam os equipamentos do Telecentro Municipal
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CAMPANHA EDUCATIVA

Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro

Caminhada com segurança:
PRATIQUE COM ORIENTAÇÃO PARA

TER RESULTADO E EFICIÊNCIA

Famílias do Renda

Cidadã participam de

sessão de cinema

Filme e pipoca. Essa foi
a reunião mensal das famíli-
as que integram o programa
Renda Cidadã, promovida
pelo departamento de Pro-
moção Social.

A sessão foi realizada no
cinema local, na tarde de
quinta-feira, 26, onde foi exi-
bido o filme “Dois Filhos de
Francisco”.

Todos os meses, as famí-
lias inscritas no programa
participam de palestras e
eventos promovidos pela
Promoção Social.

PROMOÇÃO SOCIAL

O benefício financeiro e
as ações sócio-educativas
têm como objetivo a geração
de renda para famílias do In-
terior e da Região Metropoli-
tana, em situação de risco
social.

Em Socorro, são atendi-
das 110 famílias cuja renda
é menor que um salário mí-
nimo. O Estado destina R$
60,00 mensais, pelo período
de um ano; em contra-parti-
da, as famílias devem parti-
cipar das atividades promo-
vidas pela Prefeitura.

Beneficiadas do programa Renda Cidadã assistem no cinema o
filme “Dois Filhos de Francisco”

Estudantes se apresetam no Centro Cultural

CULTURA

Oficina de teatro gratuita

continua em novembro

Alunos da rede pública
socorrense estão participan-
do, desde a segunda quin-
zena de outubro, de uma ofi-
cina de teatro gratuita desen-
volvida no Centro Cultural,
com apoio da Prefeitura Mu-
nicipal. O curso, voltado a
crianças de 9 a 16 anos, é

ministrado por Carlos Ânge-
lo, da Associação Cultural
Espectro – Teatro de Arte, de
São Paulo.

Na primeira semana do
curso, os alunos tiveram
duas horas de aula/ dia, na
fase denominada ‘Criativi-
dade Livre’, período em que

praticaram exercícios de
respiração e projeção de
voz, entre outros. Os resul-
tados foram apresentados
aos pais na encenação da
peça Getsêmani, no último
dia 21, no Centro Cultural,
como marco do encerra-
mento deste primeiro
módulo do curso. A pré-es-
tréia não contou com figuri-
no, iluminação, maquiagem
ou cenografia, elementos
que estarão presentes na
próxima apresentação, que
será aberta ao público, pre-
vista para a segunda quinze-
na de novembro.

A oficina de teatro conta
atualmente com 74 integran-
tes, dentre os quais foram
designados monitores, que
coordenam as atividades
durante a semana. Aos do-
mingos o professor vem a
Socorro acompanhar e ori-
entar o progresso dos alu-
nos. Segundo Ângelo, os
estudantes demonstraram
segurança e determinação e
até o final do curso, que
ocorrerá em dezembro, o
grupo encenará três diferen-
tes peças. Mais informações
pelo tel. 3855-2880.

TURISMO

Projeto de Turismo do

Sebrae será apresentado

em reunião do Comtur

O Comtur – Conselho
Municipal de Turismo de So-
corro está convocando seus
representantes e demais in-
teressados a comparece-
rem na próxima segunda-fei-
ra, 13, às 20h, na sede do
Rotary Club, à rua Dr. Alfredo
de Carvalho Pinto, 190 –
Centro, para a realização da
reunião do mês de novem-
bro.

Durante a reunião ocorre-
rão apresentações do plane-
jamento das atividades do
Conselho para o próximo ano
e do novo projeto do Serviço
Brasileiro de Apoio à Indús-
tria (Sebrae) para o Consór-
cio de Turismo: Redesco-
brindo o Turismo do Circuito
das Águas Paulista.

O projeto do Sebrae visa
promover o desenvolvimen-
to sustentável do turismo na
região. Nele estão aponta-
dos objetivos, responsabili-
dades, parceiros potenciais

e custos, além das possibi-
lidades de trabalhos que en-
volvam a iniciativa privada e
o poder público.

O Comtur existe em So-
corro desde 1996. Atualmen-
te o Conselho é formado por
diversos representantes do
setor turístico, cujo principal
objetivo é o de viabilizar me-
didas para incrementar o tu-
rismo na estância, buscan-
do alternativas que resultem
no desenvolvimento social,
econômico e cultural da ci-
dade.

Entre as competências
do Comtur estão as de pro-
mover debates sobre temas
de interesse turístico para a
cidade ou região; divulgar a
Estância em feiras e con-
gressos; desenvolver pro-
gramas e projetos de inte-
resse ao setor e formular di-
retrizes, as quais serão ob-
servadas na política munici-
pal de turismo.
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INCLUSÃO DIGITAL

Telecentro completa três meses e

antecipa projetos de inclusão digital

Durante o ano de 2006, a
Prefeitura de Socorro tem
trabalhado para implantar
projetos de inclusão digital,
voltados para a população do
município. Com o objetivo de
oferecer acesso à informá-
tica gratuitamente, já está
em uso o primeiro, de uma
série de projetos do gênero:
o Telecentro.

Em funcionamento des-
de agosto, todo cidadão
pode utilizar a sala do Tele-
centro para pesquisas na
Internet, acessar jornais, re-
vistas e páginas de notícias
de qualquer parte do mundo,
receber ou enviar e-mails,
realizar cursos à distância,
atividades ligadas ao lazer,
digitar trabalhos escolares,
entre outras atividades.

Os três primeiros meses
de funcionamento da sala
serviram de base para ade-

quação do sistema opera-
cional do Telecentro, com o
intuito de adaptar o atendi-
mento à população. Essa
sala poderá servir de exem-
plo para que o projeto seja
ampliado, futuramente.

No início do projeto, cer-
ca de 80 pessoas se cadas-
traram na lista de usuários.
De acordo com a monitora
do Telecentro, da totalidade
dos frequentadores, 50% uti-
lizam os computadores qua-
se todos os dias, sendo a
sexta-feira o dia mais dispu-
tado.

Estudantes, donas-de-
casa,  jovens e aposentados,
de 8 a 65 anos e que não
possuam computador em
casa. O público freqüentador
do Telecentro não tem idade
nem profissão definidas, en-
globam todos os cidadãos
interessados em se conec-
tar com o mundo e aprovei-
tar a oportunidades para ad-
quirir conhecimentos em di-
versas áreas. Desde recei-
tas, dicas culinárias e letras
de música, até notícias dos
principais jornais do mundo
são acessados pelos usuá-
rios. “O objetivo principal do
Telecentro da Prefeitura Mu-
nicipal é a educação, por

isso também é permitido im-
primir os trabalhos escola-
res aqui”, salientou a
monitora. Para isso é neces-
sário apenas que o usuário
forneça as folhas de impres-
são.

A estudante
Fernanda Cristina
Bozer Ramos, 15
anos, utiliza o
Telecentro para im-
primir os trabalhos
da escola, e afirma
que com isto houve
uma mudança na
qualidade dos mes-
mos. Além das tare-
fas escolares,
Fernanda também se
dedica a outra pai-
xão: a música. “Eu
não tenho computa-
dor em casa, então
aqui eu consigo
acessar diversas
partituras para tocar
violão”, disse a estudante.
Para ela, o essencial está
justamente na facilidade de
acesso. “É muito importan-
te para quem não tem com-
putador em casa e também
não pode pagar um lan
house”, acrescentou Fer-
nanda, que soube da implan-
tação do projeto em Socor-

ro pelos jornais e utiliza a sala
desde sua inauguração.
Além dela, diversos colegas
de turma também aprovei-
tam o acesso gratuito para
realizar pesquisas na
Internet.

O Telecentro é um proje-
to do Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comér-
cio Exterior, em parceria com
a Caixa Econômica Federal,
que doou dez computadores
completos para o local. Para
sediá-lo, a Prefeitura elabo-
rou um projeto onde consta-
va diversas informações so-

AGRICULTURA

Dia de campo ensina novas técnicas

de produção do morango

Cerca de 10 produtores
socorrenses de morango
participaram, na sexta-feira,
27, do Dia de Campo do
Morango, em Monte Alegre

do Sul. A reunião foi com-
posta por palestras e
visitações a propriedades
produtoras da fruta.

O objetivo do Dia de Cam-

po foi apresentar aos
produtores de mo-
rango novas técnicas
de produção, com
demonstrações de
áreas de cultivo onde
as mesmas são apli-
cadas.

Entre os assuntos
discutidos no encon-
tro estavam as técni-
cas no sistema de
produção e irrigação,
tipos de mudas, con-
trole alternativo de
pragas e doenças,
manejo e nutrição de
cultivares e custo de
produção, entre ou-

tros temas.
Dentro das opções de

cultivo da fruta que foram
apresentadas, detectou-se
que a produção orgânica foi
a que apresentou melhores

resultados, sendo mais viá-
vel e que possibilita obter
maior renda.

Nesse sistema de cultivo,
o produtor não utiliza adubo
químico e nenhum tipo de
defensivo químico, o que
permite manter a qualidade
do produto. Os participantes
das atividades puderam
acompanhar uma proprieda-
de do município de Monte
Alegre do Sul que produz
morango na técnica orgâni-
ca, onde foram comprova-
dos os dados apresentados
durante as palestras.

Técnicos na produção
agrícola demonstraram pro-
duções no sistema orgâni-
cos e convencionais, asso-
ciadas à técnica de cultivo de
túnel. Nessa técnica é colo-
cado um túnel sob o cantei-
ro de morango, que protege

as mudas e os frutos em for-
mação das variações do
tempo, como chuvas, grani-
zo e geadas, além de man-
ter a temperatura adequada
para produção.

Também foram apresen-
tados resultados positivos
em propriedades onde o
solo passou por análise e
onde algumas das técnicas
foram aplicadas.

“Nossa cidade tem clima
e condições favoráveis para
o plantio do morango, mas
é necessário ter um produto
diferenciado no mercado,
que está cada vez mais exi-
gente”, salientou a chefe da
Supervisão de Agricultura
Municipal.

Socorro possui cerca de
50 unidades de produção,
que correspondem a 10 hec-
tares de área plantada.

Agricultores de Socorro participam do Dia de Campo

bre o município, como grau
de escolaridade da popula-
ção e principais atividades
econômicas desenvolvidas.
Em novembro de 2005, o
projeto foi aprovado e im-
plantado no ano seguinte.

Serviço – O horário de
funcionamento é de segun-
da à sexta-feira, das 8h às
11h e das 12h30 às 17h, no
Centro Cultural, à rua XV de
novembro, 210, Centro. O
usuário é cadastrado rece-
be uma senha de acesso,
podendo permanecer por
até 1h30.
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

LEI Nº 3163/2006
“Suplementação de Dotações Orçamentárias”
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA  E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica autorizado, de conformidade com o Artigo 42 da Lei nº 4320/64, abertura no Departamento de Finanças –
Divisão de Contabilidade, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 904.700,00 (Novecentos e Quatro Mil Setecen-
tos Reais), para fazer face as seguintes dotações do orçamento vigente:
02.01.00.3.1.90.11.00-04.122.0002.2.0003 Gabinete do Prefeito............................................ R$   33.000,00
02.01.00.3.1.90.13.00-04.122.0002.2.0003 Gabinete do Prefeito............................................ R$     6.600,00
02.02.01.3.1.90.11.00-04.122.0003.2.0004 Diretoria e Dependência...................................... R$   16.000,00
02.03.01.3.1.90.11.00-04.123.0004.2.0005 Diretoria e Dependência...................................... R$   19.000,00
02.03.01.3.1.90.13.00-04.123.0004.2.0005 Diretoria e Dependência...................................... R$     3.500,00
02.04.01.3.1.90.11.00-04.123.0005.2.0006 Diretoria e Dependência...................................... R$     2.000,00
02.05.01.3.1.90.11.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental............................................ R$   28.000,00
02.05.01.3.1.90.13.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental............................................ R$   10.000,00
02.05.01.3.3.50.43.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental............................................ R$   42.000,00
02.05.02.3.1.90.11.00-12.361.0007.2.0008 Fundef................................................................. R$ 164.000,00
02.05.02.3.1.90.13.00-12.361.0007.2.0008 Fundef................................................................. R$   15.000,00
02.05.03.3.1.90.11.00-12.361.0008.2.0009 Transporte de Alunos.......................................... R$     2.500,00
02.05.03.3.1.90.13.00-12.361.0008.2.0009 Transporte de Alunos.......................................... R$     1.000,00
02.05.04.3.1.90.11.00-12.363.0009.2.0010 Senai................................................................... R$     3.000,00
02.05.04.3.1.90.13.00-12.363.0009.2.0010 Senai................................................................... R$     1.600,00
02.05.05.3.1.90.11.00-12.365.0010.2.0011 Pré-Escolas / EMEIS............................................ R$ 136.000,00
02.05.06.3.1.90.11.00-12.365.0011.2.0012 Creches............................................................... R$   20.000,00
02.05.06.3.1.90.13.00-12.365.0011.2.0012 Creches............................................................... R$     5.500,00
02.06.01.3.1.90.11.00-10.302.0013.2.0014 Assist.Med-Hospitalar V.01.03............................ R$ 128.000,00
02.06.01.3.1.90.16.00-10.302.0013.2.0014 Assist.Med-Hospitalar V.01.03 .......................... R$     1.000,00
02.07.01.3.1.90.11.00-08.244.0015.2.0018 Diretoria e Dependência...................................... R$     2.000,00
02.08.01.3.1.90.11.00-13.392.0016.2.0022 Diretoria e Dependência...................................... R$     5.000,00
02.09.01.3.1.90.11.00-22.661.0017.2.0023 Diretoria e Dependência...................................... R$     2.000,00
02.10.01.3.1.90.16.00-15.452.0018.2.0027 Diretoria e Dependência...................................... R$     1.500,00
02.10.01.3.3.90.39.00-15.452.0018.2.0027 Diretoria e Dependência...................................... R$   60.000,00
02.10.02.3.1.90.11.00-15.452.0019.2.0028 Limpeza Pública................................................... R$     1.000,00
02.10.02.3.1.90.13.00-15.452.0019.2.0028 Limpeza Pública................................................... R$     1.500,00
02.10.02.3.1.90.16.00-15.452.0019.2.0028 Limpeza Pública................................................... R$     4.000,00
02.10.03.3.1.90.11.00-15.452.0020.2.0029 Logradouros Públicos......................................... R$     3.000,00
02.10.03.3.1.90.16.00-15.452.0020.2.0029 Logradouros Públicos......................................... R$     1.000,00
02.11.01.3.1.90.11.00-05.153.0023.2.0032 Diretoria e Dependência...................................... R$     3.000,00
02.13.01.3.1.90.11.00-27.812.0025.2.0034 Diretoria e Dependência...................................... R$     5.000,00
02.13.01.3.1.90.13.00-27.812.0025.2.0034 Diretoria e Dependência...................................... R$     2.000,00
02.14.01.3.1.90.11.00-26.782.0026.2.0035 Serv.Mun.Estr. e Rodagem.................................. R$   23.000,00
02.14.01.3.1.90.16.00-26.782.0026.2.0035 Serv.Mun.Estr. e Rodagem.................................. R$   18.000,00
02.15.01.3.1.90.11.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................. R$     6.000,00
02.15.01.3.1.90.13.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................. R$     1.500,00
02.15.01.3.1.90.16.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................. R$        500,00
02.15.01.3.3.90.39.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................. R$     5.000,00
02.17.01.3.1.90.01.00-28.843.0000.8.0004 Desp.Diversas Administração............................. R$   22.000,00
02.17.01.3.2.90.21.00-28.843.0000.8.0001 Desp.Diversas Administração............................. R$   50.000,00
02.17.01.4.6.90.71.00-28.843.0000.8.0003 Desp.Diversas Administração............................. R$   50.000,00
TOTAL DAS SUPLEMETAÇÕES.................................................................................................... R$ 904.700,00
Art. 2o – O valor do presente credito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial de dotações do
orçamento vigente e excesso de arrecadação, previsto para o exercício em diversas rubricas orçamentárias, de
conformidade com o Artigo 43 § 1, inciso III da Lei nº 4320 de 17 de Março de 1964.
02.09.01.3.3.90.39.00-22.661.0017.2.0023 Diretoria e Dependência...................................... R$     4.225,00
02.17.01.9.9.99.99.99-99.999.9999.9.0999 Desp.Diversas Administração............................. R$ 784.500,00
SUB-TOTAL..................................................................................................................................... R$ 788.725,00
SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO PREVISTO....................................................................................... R$
115.975,00
TOTAL............................................................................................................................................ R$ 904.700,00
 Art. 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrada, publicada e afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2566/2006
Suplementação de Dotações Orçamentárias
 DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
 Art. 1o – Autorizado pelo Ato da mesa nº 03/06 da Câmara Municipal da Estância de Socorro, em 04/10/2006, fica aberto
no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 129.800,00
(Cento e Vinte e Nove Mil Oitocentos Reais) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
01.01.00.3.1.90.11.00-01.031.0001.2.0001 Corpo Legislativo................................................. R$   27.000,00
01.01.00.3.3.90.39.00-01.031.0001.2.0001 Corpo Legislativo................................................. R$   10.000,00
01.02.00.3.1.90.01.00-01.031.0001.2.0002 Secretaria da Câmara......................................... R$     1.800,00
01.02.00.3.1.90.11.00-01.031.0001.2.0002 Secretaria da Câmara......................................... R$   57.000,00
01.02.00.3.3.90.30.00-01.031.0001.2.0002 Secretaria da Câmara......................................... R$     4.000,00
01.02.00.3.3.90.39.00-01.031.0001.2.0002 Secretaria da Câmara......................................... R$   30.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.................................................................................................... R$ 129.800,00
 Art. 2o – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da seguinte verba do
orçamento vigente.
01.01.00.3.3.90.30.00-01.031.0001.2.0001 Corpo Legislativo................................................. R$     5.000,00
01.01.00.3.3.90.36.00-01.031.0001.2.0001 Corpo Legislativo................................................. R$     5.000,00
01.02.00.3.1.90.04.00-01.031.0001.2.0002 Secretaria da Câmara.......................................... R$     1.100,00
01.02.00.3.3.90.36.00-01.031.0001.2.0002 Secretaria da Câmara.......................................... R$     4.000,00
01.02.00.4.4.90.51.00-01.031.0001.1.0001 Secretaria da Câmara.......................................... R$ 114.700,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES............................................................................................................... R$ 129.800,00
 Art. 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrado, publicado e afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

PORTARIA Nº 4250/2006
“Nomeia Comissão Especial para o acompanhamento do serviço de montagem
de sonorização, recebimento de equipamentos e materiais, e fiscalização dos
trabalhos”.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art.1º- Ficam designados os  servidores  municipais abaixo relacionados  para
sob a presidência do primeiro nomeado,  integrarem “Comissão Municipal Es-
pecial”  para o acompanhamento do serviço  de montagem de sonorização no
auditório situado no Complexo Administrativo e Educacional, recebimento de
equipamentos, materiais e fiscalização dos trabalhos a serem realizados:
- Arq. Joel de Jesus Félix
- Marcos Donizetti Magon
- Carlos Alberto Tavares de Toledo

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 4238/2006 de 06 de outubro de 2006.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4251/2006
“Nomeia Comissão Especial para o recebimento e fiscalização de Diversos
Equipamentos de Informática para diversos Departamentos da municipalidade”.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º- Ficam designados os servidores municipais abaixo relacionados para,
sob a presidência da primeira nomeada, integrarem “Comissão Municipal
Especial” para recebimento e fiscalização de Diversos Equipamentos de
Informática, para diversos departamentos da municipalidade,  devendo ser apre-
sentado à  Diretoria Administrativa o Termo de Recebimento  devidamente pre-
enchido.
- Kellen Maria Sartori Bonetti
- Diogo Pereira do Nascimento
- Walmir Franco

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4252/2006
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de contrato por tempo determinado, nos termos da
Lei Municipal nº 3077/2005, para ocupar o emprego de Professor de Educação
Básica I – PEB I, referência I, de acordo com a classificação do Processo
Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2006:
- Maria Margarida Frattini, C.P. nº 039169,  série 530ª SP, durante o perí-
odo de  afastamento em licença prêmio, por 90 dias, da professora Maria
Cecília Zanesco Carvalho, a partir de 30 de agosto de 2006, e, se for
prorrogado o afastamento, até o último dia letivo, 15 de dezembro de 2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4253/2006
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Admitir,  em virtude de aprovação em Concurso Público (Edital 01/2005):
Para ocupar o emprego permanente de Médico de Saúde da Família, referência
64, a partir de  02 de outubro de 2006:
- Roberta Cristina Risso - C.P. nº 045816 série 00317ª SP.
Para ocupar o emprego permanente de Enfermeiro de Saúde da Família, refe-
rência 47, a partir de 16 de outubro de 2006:
- Joice Aparecida Soares Pinto - C.P. nº 13096 série 00263ª SP.
Para ocupar o emprego permanente de Técnico de Enfermagem de Saúde da
Família, referência 28, a partir de 09 de outubro de 2006:
- Adriana de Oliveira - C.P. nº  81838 série 00263ª SP.
Para ocupar o emprego permanente de Auxiliar de Enfermagem de Saúde da
Família, referência 23, a partir de 09 de outubro de 2006:
- Edite Fazoli Lima Teixeira - CP nº 80984 série 00046ª SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2006
“Autoriza a permissão de uso à Mitra Diocesana de Bragança Paulista do imóvel que especifica, e dá outras providências”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o- Fica autorizado o Executivo Municipal a permitir o uso,  de parte da área localizada no loteamento denominado
Jardim Saltinho, na quadra “E”,  Ruas Antônio Sartori, Fausto Báfero e Rafael Dias de Oliveira, Socorro/SP, num total
9.863.68 m², que será extraída de uma área de 13.316.76 m², registrada através da matrícula nº 8.268 do cartório de
Registro de Imóveis local,  à  “MITRA DIOCESANA DE BRAGANÇA PAULISTA – DIOCESE DE BRAGANÇA PAULISTA,
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, associação religiosa sem fins lucrativos,  inscrita no Ministério
da Fazenda – CNPJ nº 45.613.668/0001-19, com sede à Praça Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis, nº 118 neste
Município” a saber:
ÀREA TOTAL: 13.316,76 m² -  MATRÍCULA Nº 8.268 do C.R.I.
ÀREA OBJETO DA PERMISSÃO: Gleba 1 – Área de 9.863,68 m². Tem no ponto 2 localizado na margem da Rua Antônio
Sartori, divisa com a gleba 1, deste ponto segue pela referida rua com em curva com raio de 18,80 m por uma distância
de 28,67 m até o ponto 3; deflete à esquerda e segue pela rua  Fausto Báfero pelo azimute de 179°08’32" por uma
distância de 105,44 m até o ponto 4; deflete à esquerda e segue em curva com raio de 12,00 m por uma distância de 24,74
m até o ponto 5; deflete à direita e segue pela Rua Rafael Dias de Oliveira com o azimute de 61°00’36" por uma distância
de 96,15 m até o ponto 6; deflete à esquerda, passa a confrontar com o imóvel da matrícula 10.094 e segue pelo azimute
de 326°19’21" por uma distância de 44,14 m até o ponto 7; deflete à direita e segue pelo azimute de 331°30’00" por uma
distância de 33,17 m até o ponto 8; deflete à esquerda e segue pelo azimute de 330°50’05" por uma distância de 26,61 m;
deflete à esquerda e segue pelo azimute de 283°25’56" por uma distância de 35,98 m; deflete à esquerda e segue pelo
azimute de 253°37’49" por uma distância de 34,86 m até o ponto 2, onde teve início esta descrição.
ÀREA REMANESCENTE: Área 3.453,08 m². Tem início no ponto 1 localizado na margem da Rua Antônio Sartori, divisa com
o imóvel da matrícula 12.887, deste ponto segue pela referida rua com o azimute de 91°46’49" por uma distância de 29,64
m até o ponto 2; deflete à direita, passa a confrontar com a gleba 1 e segue com azimute de 73°37’49" por uma distância
de 34,86 m; deflete à direita segue pelo azimute de 103°25’56" por uma distância de 35,98 m; deflete à direita e segue pelo
azimute de 150°50’05" por uma distância de 26,61 m até o ponto 8; deflete à esquerda, passa a confrontar com o imóvel
da matrícula 10.094 e segue pelo azimute de 13°50’00" por uma distância de 38,74 m até o ponto 9; deflete à esquerda e
segue pelo azimute de 283°43’22" por uma distância de 123,67 m até o ponto 10; deflete à esquerda, passa a confrontar
com o imóvel de matrícula 12.887 e segue pelo azimute de 180°12’27" por uma distância de 44,26 m até o ponto 1, onde
teve início esta descrição.

Art. 2o- A Permissão de Uso a que se refere o artigo precedente será procedida nos termos do que dispõe o § 3º do artigo
92, da Lei Orgânica do Município, devendo o Executivo Municipal expedir o competente decreto e firmar o respectivo
contrato, onde constarão as minúcias da permissão.

Art. 3o- A utilização do imóvel em apreço será para a construção de um prédio destinado à prática de cultos religiosos e
desenvolvimento de atividades assistências, nos termos do protocolado n.º 3557/2006, e planta anexa, bem como, para
outras atividades descritas no decreto e contrato a serem firmados pelo Executivo, devendo, necessariamente, constar
a forma de acompanhamento dessas atividades assistenciais, pelo Executivo.

Parágrafo único – Deverá constar ainda do decreto e contrato que a não utilização do imóvel na forma mencionada no
caput, determinará a revogação da permissão com a reintegração do imóvel e eventuais benfeitorias ao patrimônio
público municipal, sem quaisquer direitos indenizatórios ou compensatórios à associação beneficiada, que será ressar-
cida das benfeitorias em caso de revogação imotivada pelo Município, da presente permissão.

Art. 4o- Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gilgi
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrada, publicada e afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2567/2006
“Suplementação de Dotações Orçamentárias”

Dr. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1o – Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade, crédito adicional suplementar no valor de
R$ 926.025,00 (Novecentos e Vinte e Seis Mil e Vinte e Cinco Reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:
02.05.01.3.3.90.30.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental............................................. R$   20.000,00
02.05.01.3.3.90.39.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental............................................. R$   20.000,00
02.05.02.3.3.90.30.00-12.361.0007.2.0008 Fundef.................................................................. R$ 120.000,00
02.05.02.3.3.90.39.00-12.361.0007.2.0008 Fundef.................................................................. R$   85.000,00
02.05.02.4.4.90.52.00-12.361.0007.2.0008 Fundef................................................................. R$ 395.000,00
02.05.05.3.3.90.39.00-12.365.0010.2.0011 Pré-Escolas Emeis............................................... R$   10.000,00
02.05.06.3.3.90.39.00-12.365.0011.2.0012 Creches............................................................... R$   10.000,00
02.06.01.3.3.90.30.00-10.302.0013.2.0014 Assistência Medico-Hospitalar............................. R$ 160.000,00
02.06.01.3.3.90.39.00-10.302.0013.2.0014 Assistência Medico-Hospitalar............................. R$   35.000,00
02.06.01.4.4.90.52.00-10.302.0013.2.0014 Assistência Medico-Hospitalar............................. R$   24.025,00
02.07.01.4.4.90.52.00-08.244.0015.2.0018 Diretoria e Dependências..................................... R$     5.500,00
02.08.01.3.3.90.39.00-13.392.0016.2.0022 Diretoria e Dependências..................................... R$     5.000,00
02.10.03.3.3.90.39.00-15.452.0020.2.0029 Logradouros Públicos........................................... R$     2.500,00
02.10.05.3.3.90.39.00-15.452.0022.2.0031 Serviços de Trânsito............................................ R$   14.000,00
02.11.01.3.3.90.30.00-05.153.0023.2.0032 Diretoria e Dependências..................................... R$   10.000,00
02.11.01.3.3.90.39.00-05.153.0023.2.0032 Diretoria e Dependências.................................... R$   10.000,00
TOTAL ............................................................................................................................................ R$ 926.025,00

Art. 2o – O valor do presente crédito será coberto com os recursos proveniente do excesso de arrecadação previsto
para o exercício em diversas rubricas orçamentárias, de conformidade com o artigo 43 § 1º,inciso III da Lei nº 4.320 de
17 de março de 1964. ..................................................................................................................... R$ 926.025,00

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrado, publicado e afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

PORTARIA Nº 4254/2006

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art.1º - Suspender, a partir de 01 de novembro de 2006, os efeitos da Portaria
nº  4229/2006, que designou SORAIA FREITAS DOS SANTOS,  C.P. nº 78079
série 00165ª SP, para ocupar o emprego em comissão de Chefe da Secretaria
da Junta do Serviço Militar, referência 21.

Art. 2º - Designar a mesma, a partir de 01 de novembro de 2006, para ocupar o
emprego  em comissão de Chefe do Serviço de Patrimônio, referência 27.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4255 / 2006

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

- CONSIDERANDO que o servidor Thiago Bittencourt Balderi foi eleito em 02 de
setembro de 2006, nos termos do § 2º do artigo 10 da lei nº 2.863, que dispõe
sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente, para o exercício de mandato eletivo de membro do Conselho Municipal
dos direitos da Criança e do Adolescente no município de Socorro;
- CONSIDERANDO que referido servidor tem seu contrato de trabalho regido
pelas regras da CLT e, nestes moldes, deve ter seu contrato de trabalho
suspenso;
- CONSIDERANDO que, sendo o eleito funcionário público municipal, poderá o
mesmo optar pelos rendimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumula-
ção de vencimentos nos termos do artigo 40, § 2º da lei nº 2.863;
- CONSIDERANDO que não houve, pelo servidor, a opção pelos rendimentos e
vantagens de seu emprego;
RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 01 de outubro de 2006, o contrato de trabalho do
servidor THIAGO BITTENCOURT BALDERI, CP. 96329 – Série 208, ocupante do
emprego permanente de Escriturário do quadro de servidores, em razão de sua
solicitação, para fins de exercício de mandato eletivo de membro do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  no Município de
Socorro.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de outubro de 2006.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4256/2006

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso  das dependências do Centro Cultural de Socorro à
Direção da SOS Núcleo Educacional, para a solenidade de Formatura dos
alunos da 4ª Série do Ensino Fundamental, e do encerramento do Proje-
to Proerd, que acontecerá na data de 04 de dezembro de 2006.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura Municipal
nas condições em que foi cedido, respondendo a Direção da SOS Núcleo
Educacional por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio públi-
co.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições  contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4257/2006

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA,  PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art.1º - Nomear, a partir de 01 de novembro de 2006, para ocupar  o Emprego
em Comissão  de  Chefe da Secretaria da Junta do Serviço Militar,  referência 21,
Mauri Aparecido de Oliveira, C.P. nº 76923 - Série 00310ª SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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COMUNICADO Á POPULAÇÃO

A Supervisão de Trânsito Municipal de Trânsito de Socorro
informa à população a alteração de Sinalização de Trânsi-
to nos seguintes locais, a partir do dia 1º de novembro de
2006:

PROIBIDO PARAR E ESTACIONAR:
Rua Cel. Fidellis Domingues – do cruzamento da Avenida
Cel. Germano até o cruzamento da Rua Antonio F. Barbo-
sa e Rua Gen. Bertoldo Klinger – lados PAR E ÍMPAR.

Tarcísio Francisco Sartori Júnior
Chefe da Supervisão Municipal de Trânsito

DECRETO Nº 2570/2006
“Suplementação de Dotações Orçamentárias”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1o – Fica autorizado, pela Lei nº 3163 de 31/10/2006, conforme preceitua o artigo 42 da Lei  nº 4.320/64, abertura no
Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 904.700,00
(Novecentos e Quatro Mil Setecentos Reais), para fazer face as seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01.00.3.1.90.11.00-04.122.0002.2.0003 Gabinete do Prefeito.............................................. R$   33.000,00
02.01.00.3.1.90.13.00-04.122.0002.2.0003 Gabinete do Prefeito.............................................. R$     6.600,00
02.02.01.3.1.90.11.00-04.122.0003.2.0004 Diretoria e Dependência........................................ R$   16.000,00
02.03.01.3.1.90.11.00-04.123.0004.2.0005 Diretoria e Dependência........................................ R$   19.000,00
02.03.01.3.1.90.13.00-04.123.0004.2.0005 Diretoria e Dependência........................................ R$     3.500,00
02.04.01.3.1.90.11.00-04.123.0005.2.0006 Diretoria e Dependência........................................ R$     2.000,00
02.05.01.3.1.90.11.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental.............................................. R$   28.000,00
02.05.01.3.1.90.13.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental.............................................. R$   10.000,00
02.05.01.3.3.50.43.00-12.361.0006.2.0007 Ensino Fundamental.............................................. R$   42.000,00
02.05.02.3.1.90.11.00-12.361.0007.2.0008 Fundef................................................................... R$ 164.000,00
02.05.02.3.1.90.13.00-12.361.0007.2.0008 Fundef................................................................... R$   15.000,00
02.05.03.3.1.90.11.00-12.361.0008.2.0009 Transporte de Alunos............................................ R$     2.500,00
02.05.03.3.1.90.13.00-12.361.0008.2.0009 Transporte de Alunos............................................ R$     1.000,00
02.05.04.3.1.90.11.00-12.363.0009.2.0010 Senai..................................................................... R$     3.000,00
02.05.04.3.1.90.13.00-12.363.0009.2.0010 Senai..................................................................... R$     1.600,00
02.05.05.3.1.90.11.00-12.365.0010.2.0011 Pré-Escolas / EMEIS.............................................. R$ 136.000,00
02.05.06.3.1.90.11.00-12.365.0011.2.0012 Creches................................................................ R$   20.000,00
02.05.06.3.1.90.13.00-12.365.0011.2.0012 Creches................................................................. R$     5.500,00
02.06.01.3.1.90.11.00-10.302.0013.2.0014 Assist.Med-Hospitalar V.01.03............................. R$ 128.000,00
02.06.01.3.1.90.16.00-10.302.0013.2.0014 Assist.Med-Hospitalar V.01.03............................. R$     1.000,00
02.07.01.3.1.90.11.00-08.244.0015.2.0018 Diretoria e Dependência........................................ R$     2.000,00
02.08.01.3.1.90.11.00-13.392.0016.2.0022 Diretoria e Dependência........................................ R$     5.000,00
02.09.01.3.1.90.11.00-22.661.0017.2.0023 Diretoria e Dependência........................................ R$     2.000,00
02.10.01.3.1.90.16.00-15.452.0018.2.0027 Diretoria e Dependência........................................ R$     1.500,00
02.10.01.3.3.90.39.00-15.452.0018.2.0027 Diretoria e Dependência........................................ R$   60.000,00
02.10.02.3.1.90.11.00-15.452.0019.2.0028 Limpeza Pública..................................................... R$     1.000,00
02.10.02.3.1.90.13.00-15.452.0019.2.0028 Limpeza Pública..................................................... R$     1.500,00
02.10.02.3.1.90.16.00-15.452.0019.2.0028 Limpeza Pública..................................................... R$     4.000,00
02.10.03.3.1.90.11.00-15.452.0020.2.0029 Logradouros Públicos........................................... R$     3.000,00
02.10.03.3.1.90.16.00-15.452.0020.2.0029 Logradouros Públicos........................................... R$     1.000,00
02.11.01.3.1.90.11.00-05.153.0023.2.0032 Diretoria e Dependência........................................ R$     3.000,00
02.13.01.3.1.90.11.00-27.812.0025.2.0034 Diretoria e Dependência........................................ R$     5.000,00
02.13.01.3.1.90.13.00-27.812.0025.2.0034 Diretoria e Dependência........................................ R$     2.000,00
02.14.01.3.1.90.11.00-26.782.0026.2.0035 Serv.Mun.Estr. e Rodagem.................................... R$   23.000,00
02.14.01.3.1.90.16.00-26.782.0026.2.0035 Serv.Mun.Estr. e Rodagem.................................... R$   18.000,00
02.15.01.3.1.90.11.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................... R$     6.000,00
02.15.01.3.1.90.13.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................... R$     1.500,00
02.15.01.3.1.90.16.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................... R$        500,00
02.15.01.3.3.90.39.00-15.452.0027.2.0036 Praças, Parques e Jardins.................................... R$     5.000,00
02.17.01.3.1.90.01.00-28.843.0000.8.0004 Desp.Diversas Administração............................... R$   22.000,00
02.17.01.3.2.90.21.00-28.843.0000.8.0001 Desp.Diversas Administração............................... R$   50.000,00
02.17.01.4.6.90.71.00-28.843.0000.8.0003 Desp.Diversas Administração............................... R$   50.000,00
TOTAL DAS SUPLEMETAÇÕES..................................................................................................... R$ 904.700,00

Art. 2o – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial de dotações do
orçamento vigente e excesso de arrecadação, previsto para o exercício em diversas rubricas orçamentárias, de
conformidade com o Artigo 43 § 1, inciso III da Lei nº 4320 de 17 de Março de 1964.
02.09.01.3.3.90.39.00-22.661.0017.2.0023 Diretoria e Dependência........................................ R$     4.225,00
02.17.01.9.9.99.99.99-99.999.9999.9.0999 Desp.Diversas Administração............................... R$ 784.500,00
SUB-TOTAL...................................................................................................................................... R$ 788.725,00
SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO PREVISTO......................................................................................... R$ 115.975,00
TOTAL.............................................................................................................................................. R$ 904.700,00

Art. 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrado, publicado e afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2571/2006
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,  USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1º- Fica revogado o Decreto nº 2539 de 04 de julho de 2006.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Depto dos Negócios Jurídicos

Registrado, publicado e afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2572 /2006
“Dispõe sobre Tarifa de Transporte Coletivo Urbano”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 - CONSIDERANDO a solicitação da Empresa Viação Bueno Brandão Ltda.,
protocolo nº 5585/2006 em 30/10/2006, para aumento da tarifa, apresentando
planilha de cálculo;
- CONSIDERANDO a informação do chefe da Divisão de Transporte Escolar
através de pesquisa  realizada na região;
- CONSIDERANDO o Parecer Jurídico que fundamenta-se na Cláusula Quinta –
Do reajuste – informando que o valor do reajuste deverá ser Homologado e
regulamentado através de Decreto Municipal;
- CONSIDERANDO ainda que os documentos supracitados estão acostados ao
Processo nº 083/2003/PMES – Concorrência nº 003/2003.
DECRETA:

Art. 1º - Fica a empresa Viação Bueno Brandão Ltda, autorizada a aumentar o
valor da Tarifa de Transporte Coletivo Urbano neste Município, para R$ 2,00
(dois reais) a partir de 01 de novembro de 2006, nos termos do Processo nº
5585/2006.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 31 de outubro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Chefe da Procuradoria Jurídica

Registrado e publicado na Chefia de Gabinete da Prefeitura na mesma data.
Dra.Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2573/2006
“Dispõe sobre a composição da Diretoria Executiva  e Câmaras Técnica e Social
do Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, e dá outras providênci-
as”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA,  PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCOR-
RO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, nos
termos da Lei nº 2079 de 28 de dezembro de 1987,
DECRETA:

Art. 1º - Fica o CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – CONDEMA
assim constituído:

DIRETORIA EXECUTIVA
Presidente: Luis Antonio da Silva Pinto

Vice-Presidente: Gerson Augusto Ribeiro Silveira
Secretaria: Amélia Aparecida Padilha, Elen Munaretti Salgueiro e Marcos
Roberto de Oliveira Preto

CÂMARA TÉCNICA
Celi Alves da Silva
Eli Salgueiro
Flávia Balderi
Roberto Domingues de Souza
Cristóvão Lucio Mendes
Denis Storani
Paulo Marcio Filomeno  Mantovani
Salete de Fátima Torres Ishikawa
Luis Carlos Pires

CÂMARA SOCIAL
Maria Tereza Ferraz do Carmo
Nair Batista Pereira
Tiago Sartori
Hermenegildo Tardelli Carneiro
Antonio Carlos Ferraz
Mariana Marchetti da Silva
Marcio Albuquerque de Moraes
Rodrigo Binotti
Luciano Martins Rissato

Art. 2º - Os trabalhos de que trata este Decreto, com mandato de 02 (dois)
anos, nos termos do Artigo 8º da Lei nº 2079 de 28 de dezembro de 1987, serão
prestados sem ônus aos cofres municipais, porém considerados de relevância
pública.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora  do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

CERTIFICADO DE REGISTRO
Entidade Mantenedora: Projeto Educacional Ceapa (Centro Estadual de Apoio Profissional ao Adolescente)
Endereço: Av. Brás Leme, nº 2947 - Bairro Santana -  São Paulo/ SP.
C.N.P.J.: 51.228.930/0001-38
N.º de Registro: 01
Data de validade: Novembro de 2006 a novembro de 2007.
Certifico que a Entidade supra, está registrada no CMDCA - Socorro, nos termos de aprovação deste Conselho.

Socorro, 07 de novembro de 2006.
Isabel Cristina Genghini Sônia Regina Russo Teves
Presidente do C.M.D.C.A. 1ª Secretária
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

DECRETO Nº 2574/2006
“Dispõe  sobre a composição das entidades que deverão compor a Comissão Consultiva de Acompanhamento do PGMRH
– Programa de Gestão  Municipal de Recursos Hídricos, e dá outras providências”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA,  PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, nos termos da Lei 2079 de 28 de dezembro de 1987,
DECRETA:

Art. 1º -  Fica criado o Programa Municipal de Gestão de Recursos Hídricos, com o objetivo de orientar a instituição de uma
Política Municipal de Recursos Hídricos, constituída de instrumentos a saber:
I. Avaliação Anual dos Recursos Hídricos;
II. Plano Municipal de Recursos Hídricos;
III. Fundo Municipal de Meio Ambiente – FUNDEMA;
IV. Programa de Educação Ambiental voltados para o tema e
V. Convênios e parcerias de cooperação técnica, científica e financeira.

Art. 2º -  O Programa Municipal de Gestão de Recursos Hídricos receberá  o apoio técnico e jurídico do Comitê das Bacias
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, através do Contrato efetuado com a Fundação Prefeito Faria Lima
– Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal – CEPAM, com recursos provenientes do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos – FEHIDRO.

Art. 3º. Fica constituída a Comissão Consultiva de Acompanhamento com as seguintes instituições da sociedade civil,
Governo do Estado  e Departamentos da Prefeitura Municipal de Socorro:
- 1 Representante dos Departamentos da Prefeitura Municipal:
- Departamento de Meio Ambiente e Urbanismo;
- Departamento de Desenvolvimento Econômico;
- Departamento Administrativo;
- Departamento de Educação;
- Departamento de Saúde;
- Departamento Jurídico e
- Departamento de Imprensa.

- 1 Representante dos Órgãos e instituições ligadas ao Governo do Estado de São Paulo:
- Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP;
- Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB;
- Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais – DEPRN;
- Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL;
- Polícia Ambiental do Estado de São Paulo;
- Ministério Público do Estado de São Paulo e
- CATI – Casa da Agricultura de Socorro.

- 1 Representante de entidades ambientalistas e da sociedade civil:
- Associação de Repovoamento e Preservação do Rio do Peixe;
- Associação Ambientalista Projeto Copaíba;
- Grupo Ecológico Água – GEA;
- OAB – Secção Socorro;
- Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Socorro – AEAAS;
- Conselho Municipal de Turismo e
- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 4º - As entidades acima discriminadas deverão proceder a indicação de representante e suplente para composição
da Comissão, através de Ofício a ser encaminhado aos cuidados do Departamento de Meio Ambiente e Urbanismo, e
serem protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Socorro, com endereço a Rua Campos Salles, das
8:30 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, até a data de 24 de novembro de 2006.

Art. 5º. Os trabalhos de que trata este Decreto, com mandato de 01 (um) ano,  serão prestados sem ônus aos cofres
municipais, porém considerados de relevância pública.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora  do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

PORTARIA  Nº  4258/2006
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso  das dependências do Centro Cultural de Socorro à Academia Corpo e Movimento, para a
realização do espetáculo musical “Barbie e o Lago dos Cisnes”, dirigido e adaptado pela professora Caroline Peretto, nos
dias 09, 10, 11 e 12 de novembro de 2006, conforme Processo Administrativo nº 5348/2006;

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura Municipal nas condições em que foi cedido,
respondendo a Academia Corpo e Movimento  por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições  contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de novembro de 2006.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Setor da Saúde realiza

audiência pública
A terceira audiência públi-

ca da saúde no ano, realiza-
da na segunda-feira, 06, na
Câmara Municipal, apresen-
tou o balanço dos procedi-
mentos realizados no setor
durante o 3º trimestre de
2006 e a prestação de con-
tas do Departamento Muni-
cipal de Saúde.

O demonstrativo de re-
cursos acusou a aplicação
de R$ 1.331.471,48 nos me-
ses de julho, agosto e setem-
bro. A Prefeitura investiu até
agora R$ 3.517.172,88, que
correspondem a 15,55% do
orçamento, quando o obriga-
tório é investir pelo menos
15% na Saúde.

Desde o início do trimes-
tre o Departamento registrou
19.967 consultas, sendo
11.401 atendidas pela clíni-
ca geral, 1.880 na pediatria
e 1.582 na ginecologia.

Nos três últimos meses
mais de dois milhões de
itens, entre medicamentos,
ampolas, pomadas e cre-
mes foram entregues para a
população. Só no terceiro tri-
mestre do ano 966.616 mil
itens foram distribuídos para
a população.

Entre os procedimentos
que registraram maior au-
mento estão a radiologia e a
fisioterapia. No 2º trimestre
foram 745 exames radioló-
gicos, contra 1.116, no 3º tri-
mestre do ano. Já a fisiote-
rapia registrou 411 atendi-
mentos nesse trimestre, e
apenas 32 no trimestre pas-
sado. Os procedimentos
odontológicos somaram
13.408.

Já pelo Consórcio Inter-
municipal de Saúde do Cir-
cuito das Águas -  Conisca,
os socorrenses procuraram
mais pelos atendimentos em
endocrinologia, com 489
consultas, seguida pelas
especialidades de derma-
tologia, com 466 consultas
e periodontia, que registrou
480 atendimentos à popula-
ção do município.

A supervisão de Vigilância
Sanitária manteve as ativida-
des previstas, como pesqui-
sas em armadilhas para de-
tectar a presença da dengue
e o controle da raiva animal,
com a captura de morcegos
e análise de pessoas que
foram mordidas ou arranha-
das por cães e gatos.

SAÚDE

Ruas e locais públicos

são dedetizados
Para evitar a proliferação

de insetos, ratos e escorpi-
ões, a Prefeitura Municipal
está dedetizando diversos
pontos da cidade, por meio
da empresa vencedora do
processo de licitação núme-
ro 097/2006, na modalidade
convite.

O serviço será para
dedetização, desratização,
combate a insetos rasteiros
e voadores, foco de escor-
pião e nebulização dos lo-
cais indicados pela munici-
palidade.

A primeira etapa do servi-
ço foi a dedetização dos ra-
los das casas e posterior-
mente todos os bueiros da
zona urbana. Prédios públi-
cos como rodoviária, canil,
almoxarifado e banheiros
públicos, além dos postos de
saúde e cemitério municipal,
também integram a lista dos
locais a serem dedetizados.

Todas as escolas e cre-

ches do município passa-
ram pelo processo, tanto da
zona urbana, como na zona
rural, entre quarta-feira, 01 e
quinta-feira, 02. As escolas
foram dedetizadas nos ho-
rários alternados com as
aulas e as instituições que
possuem horário de aula in-
tegral, o serviço foi realiza-
do durante o feriado.  Os
serviços encontram-se em
fase de conclusão.

SERVIÇOS MUNICIPAIS

VISITE O SITE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO:

WWW.SOCORRO.SP.GOV.BR
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